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1.  
 

 

1.1 Para efeito deste regulamento, são consideradas atividades extraclasse: 

a) auxílio aos/às estudantes na resolução de exercícios e trabalhos;  

b) auxílio ao/à professor/a orientador/a na produção de informações a respeito das dificuldades mais 
comuns, porventura encontradas pelo grupo;  

c) outras tarefas designadas pelo/a professor/a orientador/a que tenham por objetivo a melhoria da 
qualidade do processo de ensino-aprendizagem; 

d) outras tarefas solicitadas pelo Departamento de Ensino / Coordenação Pedagógica que tenham 
por objetivo auxiliar no monitoramento dos prejuízos trazidos pela pandemia. 

1.2 É vedado ao/à monitor/a:  

a) substituir o/a professor/a no seu horário acadêmico, em sala de aula;  

 

 

2. DOS OBJETIVOS DA MONITORIA  

2.1 Possibilitar o compartilhamento de conhecimentos através da interação entre estudantes.  
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2.2 Favorecer a cooperação entre professores e estudantes, visando à melhoria da qualidade do 
ensino.  

2.3 Contribuir para a redução dos problemas de baixo rendimento, repetência e evasão.  

2.4 Proporcionar o aprofundamento dos conhecimentos teóricos e metodológicos que, aliados à 
prática pedagógica, venham a fornecer subsídios para uma futura inserção no mundo do trabalho.  

3. DAS ATRIBUIÇÕES DO/A MONITOR/A  

3.1 Auxiliar o/a professor/a orientador/a exclusivamente em atividades de ensino voltadas para a 
recuperação, reforço escolar, aprofundamento de conteúdos e, quando for o caso, para a prática 
em laboratório.  

3.2 Interagir com professores e estudantes, visando ao desenvolvimento da aprendizagem.  

3.3 Desenvolver as atividades propostas no seu Plano de Monitoria, com assiduidade e respeito 
aos prazos nele previstos. 
  
3.4 Entregar à Coordenação Pedagógica, com a devida apreciação do/a professor/a orientador/a, 
relatório mensal e final das atividades desenvolvidas, conforme modelo apresentado pelo Departa-
mento de Ensino, fazendo nele constar nome dos/as alunos/as atendidos/as, frequência, horário de 
desenvolvimento das atividades e demais observações que couber. 

3.5 Observar o horário de exercício das atividades programadas, respeitando o horário dos compo-
nentes curriculares em que estiver matriculado/a regularmente.  

3.6 Comparecer a, no mínimo, 90% (noventa por cento) das atividades previstas no seu Plano de 
Monitoria e programadas pelo seu/sua professor/a orientador/a para cada mês ou período de ativi-
dades.  

 

4. DAS ATRIBUIÇÕES DO/A PROFESSOR/A ORIENTADOR/A  

4.1 Elaborar um PLANO DE MONITORIA, com as atividades a serem desenvolvidas pelo/a estu-
dante monitor/a.  
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4.2 Programar, em parceria com o/a estudante monitor/a, a execução das atividades do Plano de 
Monitoria referente ao componente curricular a ser atendido durante a vigência do Programa.  

4.3 Orientar o/a estudante monitor/a quanto à metodologia a ser utilizada no atendimento aos/às 
estudantes.  

4.4 Acompanhar o/a estudante monitor/a no cumprimento de suas atividades, fornecendo os subsí-
dios necessários à sua formação.  

4.5 Orientar e supervisionar as atividades do/a estudante monitor/a, visando o fiel cumprimento das 
atividades de monitoria, comunicando ao Departamento de Ensino, por escrito, possíveis irregulari-
dades.  

4.6 Preencher e enviar, através de formulário específico, disponibilizado pelo Departamento de En-
sino, FREQUÊNCIA DO/A MONITOR/A, até o 5º dia útil de cada mês.  

 

5. DOS PRÉ-REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO NO PROGRAMA  

5.1 Estar regularmente matriculado/a do 2º ano até o 4° ano do Ensino Médio, inclusive na modali-
dade EJA, ou ainda, ser aluno/a do Curso de Graduação em Engenharia Agronômica ou do Curso 
de Licenciatura em Física 

5.1.1 Os/As estudantes do Curso de Graduação devem ter coeficiente de rendimento acadêmico 
(CRA) igual ou superior ao determinado em cada componente a ser ofertado na graduação, e igual 
ou superior a 7,0 nos componentes ofertados nos cursos integrados.  

5.2 Ter acesso à internet e a tecnologias digitais de informação e comunicação  TIC, tanto em seus 
instrumentos (tablet, computador, smartphone), quanto nas suas ferramentas (GSuite para Educa-
ção, SIGAA, outras plataformas). 

5.3 Ter disponibilidade de 15 (quinze) horas semanais, para exercer a função de monitor/a em turno 
oposto ao que está matriculado/a ou turno específico para monitoria de EJA. Deste total, 03 
(três) horas serão destinadas à orientação junto ao/à orientador/a e 12 (doze) horas para a execu-
ção das atividades descritas no item 1.1.  

5.4 Não ter sofrido penalidades disciplinares no âmbito do IFAL  Campus Piranhas.  

5.5 Ter obtido média final igual ou superior a 7,0 (sete), na disciplina para a qual pleiteia monitoria. 
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5.5.1 Essa especificidade não se aplica aos/às estudantes do 5º período do Curso de Licenciatura 
em Física, o/a aluno/a deverá estar, no mínimo, regularmente matriculado na disciplina pleiteada. 

5.6. Manter-se com média mínima de 7,0 (sete) durante o ano letivo corrente na disciplina objeto da 
monitoria. 

5.7. Não ter sido reprovado/a no ano anterior ou estar em Progressão Parcial no ano corrente em 
qualquer componente curricular. 

5.8. Não estar repetindo a série em 2021.  

5.9. Não ter vínculo empregatício.  

5.10. Não acumular bolsas pagas a qualquer título pelo IFAL  Campus Piranhas.  

6. DAS INSCRIÇÕES  

6.1 As inscrições serão realizadas mediante o preenchimento, pelo estudante, da FICHA DE INS-
CRIÇÃO, disponível através do link https://forms.gle/7nZ9FgZTdscyzX8t7, no período de 30/08 a 
03/09 de 2021.  

6.2 No ato da inscrição, serão solicitados os seguintes documentos:  

a) cópia do RG e CPF do/a estudante;  

b) cópia do histórico escolar de ano letivo anterior, em que conste a respectiva média final obtida 
na disciplina a que concorre, na graduação numérica de 0 (zero) a 10,0 (dez), para os/as alunos/as 
do Ensino Médio Integrado e da Graduação em Engenharia Agronômica; e cópia do boletim escolar 
relativo ao ano letivo atual, que comprove estar matriculado/a na disciplina a que concorre para os 
do 5º período da Licenciatura em Física. 

6.3 Não serão aceitas inscrições condicionais em que falte qualquer um dos documentos descritos 
no item 6.2 
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COMPONENTE 
CURRICULAR 

TURNO 
MATUTINO 

TURNO 
VESPERTINO 

TURNO 
NOTURNO 

NÍVEL DE 
ENSINO 

LÍNGUA 
PORTUGUESA 

01 01 01 EDUCAÇÃO 
BÁSICA 

MATEMÁTICA 01 01 
 

01 
 
EDUCAÇÃO 
BÁSICA

QUÍMICA 01 01 
 
- 

 
EDUCAÇÃO 
BÁSICA

FÍSICA 01 01 
 
- 

 
EDUCAÇÃO 
BÁSICA
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COMPONENTE 
CURRICULAR 

VAGAS NÍVEL DE ENSINO / CURSO 

HIDRÁULICA 01 GRADUAÇÃO / ENGENHARIA AGRONÔMICA 

FUNDAMENTOS 
DE MATEMÁTICA / 
CÁLCULO I  

01 GRADUAÇÃO / LICENCIATURA EM FÍSICA / 
ENGENHARIA AGRONÔMICA 

LIBRAS (voluntário) 01 GRADUAÇÃO / LICENCIATURA EM FÍSICA 
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1.  
 

 

1.1 Para efeito deste regulamento, são consideradas atividades extraclasse, de forma remota: 

a) auxílio aos/às estudantes na resolução de exercícios e trabalhos;  

b) auxílio ao/à professor/a orientador/a na produção de informações a respeito das dificuldades mais 
comuns, porventura encontradas pelo grupo;  

c) outras tarefas designadas pelo/a professor/a orientador/a que tenham por objetivo a melhoria da 
qualidade do processo de ensinoaprendizagem; 

d) em caráter excepcional, nos termos deste edital, auxílio aos alunos na utilização das tecnologias 
digitais durante o Ensino Remoto Emergencial. 

1.1.1 As atividades serão feitas em conformidade com a Res. 50/2020 - CONSUP 

1.2 É vedado ao/à monitor/a:  

a) substituir o/a professor/a no seu horário acadêmico, em sala de aula/momentos síncronos com a 
turma;  

 

 



 

2. DOS OBJETIVOS DA MONITORIA  

2.1 Possibilitar o compartilhamento de conhecimentos através da interação entre estudantes.  

2.2 Favorecer a cooperação entre professores/as e estudantes, visando à melhoria da qualidade do 
ensino.  

2.3 Contribuir para a redução dos problemas de baixo rendimento, repetência e evasão.  

2.4 Proporcionar o aprofundamento dos conhecimentos teóricos e metodológicos que, aliados à 
prática pedagógica, venham a fornecer subsídios para uma futura inserção no mundo do trabalho.  

3. DAS ATRIBUIÇÕES DO/A MONITOR/A  

3.1 Auxiliar o/a professor/a orientador/a exclusivamente em atividades de ensino voltadas para a 
recuperação, reforço escolar, aprofundamento de conteúdos e, quando for o caso, para a prática 
em laboratório.  

3.2 Interagir com professores/as e estudantes, visando ao desenvolvimento da aprendizagem.  

3.3 Desenvolver as atividades propostas no seu Plano de Monitoria, com assiduidade e respeito 
aos prazos nele previstos. 
  

4 Entregar à Coordenação de Área/Curso e à Coordenação Pedagógica, com a devida apreciação 
do/a orientador/a, ao final do período de monitoria, relatório das atividades desenvolvidas, fazendo 
nele constar nome dos/as estudantes atendidos/as, frequência, horário de desenvolvimento das 
atividades e demais observações que couber. 

3.5 Observar o horário de exercício das atividades programadas, respeitando o horário dos compo-
nentes curriculares em que estiver matriculado regularmente.  

3.6 Comparecer a, no mínimo, 90% (noventa por cento) das atividades previstas no seu Plano de 
Monitoria e programadas pelo/a seu/sua professor/a orientador/a para cada mês ou período de ati-
vidades.  

 

 



 

4. DAS ATRIBUIÇÕES DO/A PROFESSOR/A ORIENTADOR/A  

4.1 Elaborar um PLANO DE MONITORIA, com as atividades a serem desenvolvidas pelo/a estu-
dante monitor/a.  

4.2 Programar, em parceria com o/a estudante monitor/a, a execução das atividades do Plano de 
Monitoria referente ao componente curricular a ser atendido durante a vigência do Programa.  

4.3 Orientar o/a estudante monitor/a quanto à metodologia a ser utilizada no atendimento a ou-
tros/as estudantes.  

4.4 Acompanhar o/a estudante monitor/a no cumprimento de suas atividades, fornecendo os subsí-
dios necessários à sua formação.  

4.5 Orientar e supervisionar as atividades do/a estudante monitor/a, visando o fiel cumprimento das 
atividades de monitoria, comunicando ao Departamento de Ensino, por escrito, possíveis irregulari-
dades.  

4.6 Preencher e enviar à Coordenação de Apoio Acadêmico FREQUÊNCIA DO/A MONITORA, até 
o 5º dia útil de cada mês.  

 

5. DOS PRÉ-REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO NO PROGRAMA  

5.1 Estar regularmente matriculado/a no 3º ano ou 4° ano do Ensino Médio, ou ainda, ser 
aluno/aluna do Curso de Graduação em Engenharia Agronômica ou do Curso de Licenciatura em 
Física 

5.1.1 Os/As alunos/as regularmente matriculados/as no Ensino Médio Integrado modalidade PRO-
EJA não poderão se candidatar às vagas oferecidas por não ser possível o acúmulo de bolsas 
estudantis. 

5.1.2 Os/As alunos/as do Curso de Graduação em Engenharia Agronômica devem ter cursado, com 
aprovação, a disciplina pleiteada. 

5.1.3 Os/As alunos/as do Curso de Licenciatura em Física devem estar cursando a disciplina plei-
teada, caso seja primeira oferta de monitoria. 



 

5.2 Ter disponibilidade de 15 (quinze) horas semanais, para exercer a função de monitor/a. Deste 
total, 03 (três) horas serão destinadas à orientação junto ao/à professor/a orientador/a e 12 (quatro) 
horas para a execução das atividades descritas no item 1.1.  

5.3 Não ter sofrido penalidades disciplinares no âmbito do IFAL  Campus Piranhas.  

5.4 Ter obtido média final igual ou superior a 7,0 (sete), na disciplina para a qual pleiteia monitoria, 
no caso de disciplinas do Ensino Médio 

5.5. Manter-se com média mínima de 7,0 (sete) durante o ano letivo corrente na disciplina objeto da 
monitoria 

5.6. Não ter sido reprovado no ano anterior ou estar em Progressão Parcial no ano corrente em 
qualquer componente curricular. 

5.7 Não estar repetindo a série em 2020.  

5.8 Não ter vínculo empregatício.  

5.9 Não acumular bolsas pagas a qualquer título pelo IFAL  Campus Piranhas.  

6. DAS INSCRIÇÕES  

6.1 As inscrições serão realizadas em formulário específico, através do link, pelo estudante, da 
FICHA DE INSCRIÇÃO, no período de 24/07 a 1º/10 de 2020, ás 23h59. 

6.2 No ato da inscrição, serão solicitados os seguintes documentos:  

a) cópia do RG e CPF do estudante;  

b) cópia do boletim escolar de ano letivo anterior, em que conste a respectiva média final obtida na 
disciplina a que concorre, na graduação numérica de 0 (zero) a 10,0 (dez), para os alunos do Ensino 
Médio Integrado e da Graduação em Engenharia Agronômica; ou cópia do boletim escolar relativo 
ao ano letivo atual, que comprove estar matriculado na disciplina a que concorre, no caso da Licen-
ciatura em Física. 

6.3 Não serão aceitas inscrições condicionais em que falte qualquer um dos documentos descritos 
no item 6.2 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

COMPONENTE 
CURRICULAR 

TURNO 
MATUTINO 

TURNO 
VESPERTINO 

TURNO  
NOTURNO 

NÍVEL DE ENSINO 

INFORMÁTICA 01 01 
01 

EDUCAÇÃO 
BÁSICA/SUPERIOR 

QUÍMICA 01 - - 
 
EDUCAÇÃO 
BÁSICA/SUPERIOR

FÍSICA 01 01 - 
 
EDUCAÇÃO 
BÁSICA/SUPERIOR

 

 

 

 



 

COMPONENTE 
CURRICULAR 

VAGAS NÍVEL DE ENSINO / CURSO 

HIDRÁULICA 01 GRADUAÇÃO / ENGENHARIA AGRONÔMICA 

AGROMETROLOGIA 01 GRADUAÇÃO / ENGENHARIA AGRONÔMICA 
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